ESTADO DE MATO GROSBO

LEY N2 1159 ,de 18 de novembro de 1 958,

Autor: Deputado Wilson de Pinho Cria o Distrito de Paz de

Picadinha, municiplo de Dourados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROSSO

| Fago saber que a sssembléia Legislativa do »'Estg
do, decreta e eu sanclono a segsuinte Leis

artigo 12 - Fica criado o Distrito de Paz de Pica
dinha, com o desmembramento dc¢ atual Distrito da Séde do lu
nicipio de Dourados, tendo como séde a povoagéo de Picadl
nha. -

Artigo 22 - Os limites para o Distrito de que tra
ta o0 artigo 12 desta lei, serao os seguintes: partindo da
barra 4o cdérrego Feixo, no rio Dourados, e, por 8ste acima,
até encontrar a barra do cbrrego Galheiro, daf, 4guas acima,
até suas cabeceiras, prosseguindo por uma linha reta até en
contrar as cabeceiras 4o cbrrego Sucuri’, por éste abaixo
até sua barra no rio Santa Maria; por &ste abaixo até sua
barra no rio Brilhante; por &ste abaixo até encontrar a bar
ra do rio 320 Domingos; pelo rio 3380 Domingos acima atd a
barra 4o rio Carumbé; por &ste acima até as divisas das- a
guas na uscola Rural Mista de Fortdo' Serrito, e, por uma 11
riha reta, até a cabeceira do cérrego do Teixo, prosseguindo
por 8ste abaixo até o ponto de partida.

artigo 32 - Esta lei entrard em vigdr a 12 de Jd
neiro de 1 9359, revogadas as disposigbes em contréirio.
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" Paldcio Alencastro, em Cuiabd,18 de novemtro de 1 958 '
1372 da Independ@nocia e 702 da Repliblica.
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